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PREFEITURA MUNICIPAL DE AS S 1 S 

ESTADO DE SÃO PAULO 

N. º············································· 

Assunto: LEI ND 257, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1.953. 

Dispõe sôbre abertura de crédito especial 

EU, ANTONIO VIANNA SILVA, Prefeito Municipal de 
Assis, usando das atribuições que me são conf'eridas por lei, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal d ecreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 
, 

Artigo lD - Fica aberto, na Diretoria de Contabilidade, um credito 

Artigo 2D -

Artigo ;a -

especial de �r $ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos cru
zeiros), destinado ao pagamento das despesas com os fu
nerais de Antonio Carlos Ma.tàusso, vitimado por viatura 
municipal. 

� , , 
O valor do presente credito sera coberto com os recursos 
financeiros provenientes do excesso de arrecadação que 
se verificar no corrente exercício. 
Esta lei ent1•ar� em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura. Municipal de Assis, 23 de novembro de 1.953. 

--- . 
/....----:-, ' 

·L---�1� 
Antonio Vianna Silva 
-Prefeito Municipal-
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Diretor Administrativo 
Publicada na Diretoria Administrativa da Prefeitura, em 2; 

de novembro de 1.95;. ,_ 
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